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A matéria está de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, que necessita 

suplementar programações para o pagamento de pessoal até o final deste exercício. 

Devido a insuficiência orçamentária, propõe – se a suplementação por anulação dentro 

de forma que não irão prejudicar as demais programações.     

Portanto somos de parecer favorável.   
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Em estudo a presente matéria, vi que a mesma tem como objetivo permitir que a 

SEMECE possa prosseguir com suas atividades, tendo em vista a necessidade orçamentária 

para o pagamento de pessoal é necessário a suplementação.  

A mesma será feita por anulação de dotação dentro da SEMAFP e da própria SEMECE, 

mais que não traz nenhum prejuízo orçamentário ou financeiro.  

Assim sou de parecer favorável.  
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                                                         Em, 24 de novembro de 2022. 
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